
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL 

 
DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.377 DE 19 DE MAIO DE 2020 
 

EXPEDE LICENÇA DE OPERAÇÃO. 
 
A Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA, da Secretaria de Estado do 
Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Rio de Janeiro, em reunião de 19/05/2020, 
e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 
03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, 
de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 46.619, de 02/04/2019 e pelo Decreto 
Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, alterado pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 
04/12/2015, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o que consta do Processo nº E-07/002.11373/2019, referente ao requerimento de 
Licença de Operação – LO da empresa UTE GNA I GERAÇÃO DE ENERGIA S/A para 
o Terminal de regaseificação de Gás Natural Liquefeito (TGNL) destinado ao 
recebimento, armazenamento e regaseificação do GNL, além de expedição de gás 
natural, com capacidade de regaseificação de 21.000.000 Nm³/dia, localizado no 
Molhe Norte do Terminal 2 do Porto do Açu, compreendendo as seguintes unidades: 
Unidade Flutuante de Armazenamento e Regaseificação (FSRU); estruturas de 
atracação e amarração de FSRU, LNGC e rebocadores; sistema de descarregamento 
de gás natural a alta pressão, incluindo os braços de descarregamento marinhos, 
caixões, estradas, linhas de drenagem e suporte de tubulações; estação de medição 
fiscal de gás ou estação de transferência de custódia; estação de regulação de 
pressão;  lançador e recebedor de PIG; estação de tratamento de esgoto; sistemas de 
apoio (distribuição interna de água e combate a incêndio); estruturas de integração 
com as usinas termelétricas (gasoduto, sistema de captação e distribuição de água do 
mar, sistema de lançamento de efluentes); instalações administrativas, localizado na 
Fazenda Saco d'Antas s/n, Distrito Industrial, Município de São João da Barra, 
 
- o Parecer Técnico de Licença de Operação – LO nº 29/2020, da CEAM/INEA, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º – Expedir Licença de Operação para a empresa UTE GNA I GERAÇÃO DE 
ENERGIA S/A para o Terminal de regaseificação de Gás Natural Liquefeito (TGNL) 
destinado ao recebimento, armazenamento e regaseificação do GNL, além de 
expedição de gás natural, com capacidade de regaseificação de 21.000.000 Nm³/dia, 
localizado no Molhe Norte do Terminal 2 do Porto do Açu, compreendendo as 
seguintes unidades: Unidade Flutuante de Armazenamento e Regaseificação (FSRU); 
estruturas de atracação e amarração de FSRU, LNGC e rebocadores; sistema de 
descarregamento de gás natural a alta pressão, incluindo os braços de 
descarregamento marinhos, caixões, estradas, linhas de drenagem e suporte de 
tubulações; estação de medição fiscal de gás ou estação de transferência de custódia; 
estação de regulação de pressão;  lançador e recebedor de PIG; estação de 
tratamento de esgoto; sistemas de apoio (distribuição interna de água e combate a 
incêndio); estruturas de integração com as usinas termelétricas (gasoduto, sistema de 
captação e distribuição de água do mar, sistema de lançamento de efluentes); 



instalações administrativas, localizado na Fazenda Saco d'Antas s/n, Distrito Industrial, 
Município de São João da Barra. 
 
Parágrafo Único - O prazo de validade da Licença de Operação - LO deve ser de 10 
(dez) anos. 
 
Art. 2º- Os efeitos da Licença de Operação ficam condicionados ao cumprimento do 
cronograma de reposição florestal (em prazo não superior a 365 dias), com base na 
proporcionalidade entre a área de reposição definida na Licença Prévia e a supressão 
efetiva, a ser apresentado ao INEA em até 60 dias contados da expedição da Licença 
de Operação. 
 
Art. 3º - O INEA incluirá o ônus previsto no item 2 entre as condições de validade da 
Licença de Operação. 
  
Art. 4º- Encaminhar o processo ao INEA para as providencias cabíveis. 
  
Art. 5º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2020 
 

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR 
Presidente 
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